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Prefeitura 

:MENSAGEM N2 lo g, I 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Municipal de Barra do Garças 

DE .:b"J DE ~AA!Jw DE 1.994. 

Atendendo o Disposto no Termo de Convênio n2 106/ 

,-., 94, firmado com o Fundo Estadual de Educação e esta Prefeitura I~ic.!. 

pal de Barra do Garças, fotocópia anexa, estamos encaminhando para 

apreciação dessa Casa, o Projeto de Lei em anexo, que cuida de obter' 

autorização legislativa para custearmos as despesas referente a hosp~ 

dagem, alimentação e transportes aos participantes do Curso de Alfab~ 

tização e Matemática para professores índios no MUnicÍpio de Barra do 

Garças, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reai s). 

Como se vê naquele Termo, a Prefeitura Municipal• 

não vai arcar com nenhuma despesa, haja vista que o Fundo Estadual de 

Educação já providenciou o repasse daquele recurso para a MUnicipali

dade, sendo, portanto, uma questão apenas de l egalização da despesa. 

Esperamos pois, em se tratando de um Projeto de 

interesse do ensino desta região, venha o mesmo ser aprovado, nos te~ 

mos da legislação em vigor. 

Sem mais, 

Atenciosamente. 

Barra do Garças, ~~ de ~L de 1.994. 

WILMAR P$ FARIAS 

Prefeito 



•, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PRoJETO DE LEI N• ~O .L DE .2Jj DE c&~~Q DE 1,994. 

~-L ...... f-' ' .. . 'i) u 

(~lA MUHill~"l ~v:·~~··M ~~ ~i~~~-~:l: 
"\ · ~- Foi" .. ,lJ"-1 __ . 
l"'tt. ovro ... .... .. 

Hora• -- ---~-

"Di spÕe sobre autorização 
para custear despesas do even

to que menciona". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
... ' DE MATO GROSSO, SR, WILMAR PERES DE FARIAS, faz saber que a Camara Ms, 

r--.. nicipal aprovou e ele sanciona a segu.inte Lei: 

Art. 12 - Fica o Prefeito MUnicipal autorizado a 

custear as despesas referente a hospedagem, alimentação e transportes 

aos participantes do CUrso de Alfabetização e Matemática para profes

_sores :!ndios no NA.lnicÍpio de Barra do Garças91 no valor inicial de 

R$ 5.ooo,oo (cinco mil reais). 

Art. 22 - Para efeito de Registro Contábil, 
, 

sera 

usada do Orçamento MUnicipal vigente, dotação condizente com as rubri 

cas inerentes ao lançamento do débito e crédito, nos termos da legi& 

lação em vigor. 

Parágrafo 11nico - O Recurso Financeiro, para aco~ 

rer a despesa ora autorizada,' será transferida pela Governo do Estado 

de Mato Grosso, através dos seus Órgãos prÓprioa para tal finalidade, 

nos termos do Convênio n2 106/94, que ficam desta fazendo parte inte

grante. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ , . 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçoes em contrar1o. 

Barra do Garças, ~C6 de ~b de 1. 994. 



.... , 

rsrADO DE MATO GROSSO 
........ 
~ECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇ~O 

~UNDO ESTADUAL DE EDUCACZO F.E.E. 

TERMO DE CONVêNIO N9 106/94 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CE LEBRAM O FUND..O 
ESTADUAL DE EDUCAÇ~O E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM : 

(" s Q~ di<.'\S do mÊ:s de [ \ 1)f' Yf\lJftC d ~~ 1.994 ( hu m mil novecentos 
e noventa e quatro) Fundo Estadual de Educaçio, ó r gio Aut~rquico 
v~nculado à Secretaria de Estado de Edu c a~io~ inscrit o no CGC sob o n9 
é.- -670.846/000t--051 com sede na Avenida Getülio Va1·ga s , 451, neste ato 
, .... p ,. e se n t <:-1. d (:> p e 1 o seu F',. e s i d e n t e S ,. . 1-.1 ~ü a 1 d a S i 1 v <':\ l=i: c~· g o 1 R G 1-J Q 

~ 2 . 4 9 7 S S F' IM T 1 C F' F N Q i 0 6 . E~ 7 9 . 8 0 j , - 7 8 I e d e Cl u t , .. o 1 a d o a 
F - Feitura Municipal de Barra do Ga rç as neste a te r e pr esentado por seu 
F efeito Sr . Wilmar Per e s d e Fa r ias RG N9 130 . 000 SSP/MT 1 CP F N9 
0~ 9 . í.~ 50 . 5 41 .... 9 1 ,. (:.' s o 1 vem c e 1 <;~ b ,. a,. o p r e s e n t ~~ Te, .. mo d e C o n vê n i o que se 
1 ~ger~ pelas seguintes Cl~usulas : · 
/"". 

L~.S.ll1...ê. E'JUl1E.IRê ::::. I:LO. O..B ... J.EI ..O . ..;.. 

Q presente termo tem por objetivo a Cobrir despe s as 
l·,,;si=Jedagen I al imentaç:ão e tl·ansport(.;-s <.'\os pa1·t icipantes 
:-.fabetizaçio e Matem~tica para professores indios no 
f~n·a do Ga1·ç:as. 

l"efel·ente 
do Cu1·so 
município 

r valor total e irreajust~vel do presente Termo ~ da o rdem de 
R - 5 . 0 0 0 I 0 0 ( c i n c o m i 1 ,. e a i s ) . 

a 
de 
de 

O presente Convinio ser~ pago em 0i (uma) ünic a parcela assim 
L.J.Scriminada : 

)-.9 PAR C E L A : R$ :i . 0 0 0 I 0 0 < c i n c o m i 1 ,- e a i s ) , q Ll e se r á r e p assa d o 
t..endiante assinatLu·a do preser)te termo . ,......, 

8RH 

RHA 

~ . 

- I'"' ---------- .--- - ,----- .. ------------ -~ r- . 

.. 

' • 



.C'-:ÁUSU.L.é QUéRié =:. I!â l)..QIAC..é..Q...;.. 

P--- despes a<.:; d e c o n· e n t e s d e s t e A t o A d m i n i s t ,- a t i v o f i c a ,- á a c o n t a da 
s,J;tguinte Dotaç:ão 01·ç:amentária: 

~OJETO: 2070 - Convênio 936/94 

F- ~o~NTE : 118 ,......, 

1-'-"TA: 05-g 

- -l _EHENTO DESPESA: 349039 

.Cl-..ê.US..u.J....é. .QU.UL't.ê. ::::. I:I..O. E'l7;..éZ.Q . ..;, 

l' p nu: o de d u 1· a ç: ã o d o p I" e<.:> e n t e C o n vê n i o é d e 3 0 < t\· i n t a ) d i as a c o n t a,. 
~. d<.'l.ta . de <.'.l.s1;inatLu·a. 

C Á U SUL. é S.EXI..é =:. I:lé..S. .o..B.R.l..G..é.C..õ..E.S_;_ 

1 - AO F.E.E. COMPETE: ,-.. 

~- Repassar a importincia de R$ 5 . 000,00 (cinco mil reais> . 
,....._ 

L - Acompanhar e fiscalizar atr~vés do Setor de Engenharia do 
!- E.E., sendo responsável pelas vistorias e pareceres necessários. 

bJ DA PREFEITURA : -
- - Aplicar os recursos recebidos do F . E . E . nas final i dades previstas 
1 a Cláusula Primeira do presente Termo dentro do prazo previsto na 
.... , á.u s u 1 a Q u i n t a . 

t - Abrir conta bancária exclusiva para movimentar e s tes recursos 
~~nto ao Banco do Brasil, Caixa EconSm i ca Federal cu Banco de Estado 
- : Mato Grosso - BEMAT, de s de que haja ag ê ncia no mun i cÍpio, provando 
· não existência, a Fundaç:ão poderá movimentar em qua l quer Instituição 
ae Crédito que melhor lhe convier . ....... 

- - Observar as normas e condiç:5es vigentes sobre lic i taç:ão e encargos -... .. 
!E lalS. 

- - Apresentar ao Tribunal de Contas do Estado de Mat o Grosso e comu
icar ao· Fundo Estadual de Educação - FEE, a prestaç: ã o de contas dos 

, ecursos recebidos de acordo com as normas vigentes . 

Prefeitura não cumprindo com as obrigaç:5es a s sumidas 
;i..m P os s i b i 1 i t a d a d (~ as s i n a,- ou t ,- os C o n vê n i os c o m o E s t a d o a t é 
~umprimento das obrigaç:5es aqdi assumidas. 

ficará 
inte~Fal 

--~----- - ----------- - ·-----------
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IV-- c as c> d e ,. e s c i s ã o ou d e n u n c ]. a d o o p r e se n t e C o n vê n i o , -f i c a a 
P·efeitura obrigada a fazer o imediato ressarcimento d o valor recebido 
L _m a devida correção . 

,-.. 
C.._ é U S!J.J....ê. J::l..Q1ié = I!..Q.S. CASOS .Q11l..S..S..O.,S_;_ 

().J:;.. casos omissos e as dl.tvidas que SE:' ol·igina\·em d1.u·ant e a execução dti' 
p,esente Convênio serão dirimidas pelas partes, median t e Termo Aditivo M8fi , 
~-- necessário. 

,......, 
l . Á U S UJ....é. tt i,S c..I.1ié. = D..0. f O I'> O · 

F ,...1.. c a e 1 e i t o o F o,. o d e Cu i a b á < M T > p a,. a s o lw; ã o de q u a i s que\" d ü v i d a que 
~~erem a surgir durante a execu,ão do presente Termo. 

E=.:-. p o,. e s; t a r e m a s; s i m d e a c: o ,. d c> r;:: c: o n v €-: n i <:\ d o s , <"=' s <.:> i n a m c> p ,. e·: <.:>e n t €-.' 

i1 :rumento em 04 (quatro) vias de igual teor e form a na presen~a de 
C . <duas) testemunhas que também assinam: -
,-.. 

Düabá, 0~ de vtJ~m~ de i . 994. 

,......... 

~TA LVA RêGO 

-• - ~ESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE EDUCAÇ~Q 
,......, 

~(.19. ~, . -A:E) 
r:-<":EFEIT&:.~~I~'AL DE BARRA DO GAF~ÇAS 

··~ 

RG. N2 

RG . N!2 

' 

ob ~ :2,)-0:;;_- ~ 

d, o Cj i5'b .s 5 p_ rvvt' 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE CO!ffiTITUIÇÃO JUSTIÇA E RECAÇÃO 

PA .. 3CER ____ ..... ___ _ 

A Comissão de Constituição Justiça e Redação, 

anolizando o presente Projeto de Lei em epígrafe oferece FATIE -

CER FAVORÁVEL. 

Sala das Comiosões à.a CÔI:lara ![unicipal de 

Barra. do Garças-L1T . , janeiro de 1.995. 

:rreaidente 
' 

Ver. LÁZA.."tO 

elator 

~prov" ,. 

RUA MATO GROSSO, 47 FONE 861-2484 e 86f-23g5 -:- BARRA DO GARCAS -:- MATO GROSSO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

CO~ITSSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

A Comissão de Economia e Finanças , analizando o 

Presente Projeto de Lei em pauta resolve exarar o seu PAR~CER FA

VO~VEL ao mesmo pois entendeu ser o mesmo legal e constituvio 

nal . 

do Ga.rças-MT . , 

Sala das ComissÕes da Câmara Municipal de .Jarra 

janeiro de 1.995 . 
{ 

.-( -r L '--

NOGUEIRA/ 

Presidente 

Ver. 

~ ----------------------------------------------------------------------·---------
RUA MATO GROSSO, 47 -:- FONE 861-2484 e 861-2395 -:- BARRA DO GARÇAS MATO GROSSO 

~ --------------------------------------------------------------------------------



CÂMA RA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

VOTAÇÃO 

\J YEREADDRES LEGENDA SIM NAD 

----------------~~------+------+----~ 11: Vi•ira Co~ ~ , 
'--' AIRTON ALJ\ffiiDJ\ NOGUERA 
.._.. Clodoaldo Alves da Silva 

!NA L:çJIZ.t\ T:Ei.XEIRA .· AGNELLI 

L I \ -- sesta _'--.... 1': ~-~ ouriva Moreira da Mata "''!.v ... ~ .,.,.-- . 
------------~\~~--~~-~~ ~---1 

.JOANA n• ARC ROCHA _...._..---~ 

XUGUEL. MOREIRA----D:A.-~~T·T~· ··1HTA.,__ ___ , __ ~ __ --lh~---ll----llf------l 
V ALDON V ARJÃO \ \ 

Paulo Reis de Freitas 
d' 

ZOZIIv D WELLINGTON FERREIRA 


